
LEI NO 1.I5I DE I8 DE SETEMBRO DÊ 2923

âs

"Aulorizo o Poder Executivo o
controtar operoçÕo de
credito com o(o) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF,
com o gorontio do UniÕo e dó
ouiros providêncios."

o pREFETTo Do MUNtcíHo DE coNDADo, EsrADo DE pERNAt\ÂBuco,

no uso de suos otribuições legois, conferidos pelo constituiçÕo federol
e esioduol, sobre tudo o lei orgôníco municipol, soncÍono o seguinle
lei oprovoda pelo cômcro de vereodores:

Ârt. I". Fico o Poder Execuiivo outorizodo o controtor operoçÕo de
crédito junto à(o) CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com gorontio do
UniÕo, cte o volor de R$ 30.000.000,00 (trinto milhÕes de recÍs), no
ômbito do PROGRAMA FlNlSA, destinodos à reolizoçÕo de despesos
de copitol, observoda c legisloçÕo vigente, em especiol üs
dispcsiçÕes do Lei Complementor no l0l. de 04 de moio de 2000.

Art. 2.a Fico o Poder Execuiivo outorizodo o vinculor, como
controgorontio Õ gcrontio do UniÕo, à operoçÕo de crédiio de que
troto esto Lei, em coróter irrevogóvel e inetrotóvel, o modo "pro
solvendo". crs receitos o que se referem os ortigos 

.l58 e ,l59, 
inciso l,

olíneos "b", rúd, e "ê", complementodos pelos receitos tributorios
estobelecidos no ortigo l5ó, nos termos do § 4o do ort" ló7, todos do
ConstituiçÕo Federol, bem como outros gorontios odmitidas em
direifo.

AÍ1. 3' - Os recursos provenientes do operoçÕo de credito o que se
refere esto Lei deverÕo ser consignodos como receiio no Orçomento
ou em créditos odicíonois, nos termos do inc. ll, § I o, ort. 32, do Lei
Complementor I 01 /2000.

Art. 4.o - Os orçomentos ou os créditos odicionois deverÕo consignor cs(

encorgos onuois, relstivos oos controtos de finonciome
refere o ortigo primeiro.
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Alt. §s - Fico o Chefe do Poder Executiv* outorizodo o cbrir créditos
cdicionaís destinodos s fczer face cos pogcnrentcs de obrigcçÕes
deccnentes dc opercçÕc de crédito oro cutcrizadc.
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